
Município de Missal
ESTADo oo paneNÁ

DECRETO NO 5587 DE 14 DE MAIO DÊ 2O2L

Drspõr soBRE A ABERTURA oe CnÉorro, ADIcIoNAL SupleuenuR No
oRçAMENTo Do MunrcÍpro or Mrssal
PARA o rxrncÍcro or 2O21 r oÁ ournns
PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legaisedeacordocomoArtigo6oeolncisolellArtigoBoedaLei Municipal no1.557de
23 de Novembro de 2020, publicada em 23 de Novembro de 2020,

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto no ofçamento geral do Município de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 202!, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

303.193/65 (trezentos e três mil, cento e noventa e três reais e sessenta e cinco
centavos) para suplementação dos seguintes programas:

O5.OOO - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
O5.OO1 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
04.121.0005 -2-022 - Equipamentos Para Secretaria de planejamento

0855 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e Material permanente.,,................. Rg 40.000,00
06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0007-2-040 - Equipamentos Para Secretaria de Agricultura e Fumdamam
1395 - 4490.52.00 - 981 - Equipamentos e Material Permanente ..,................. Rg 51.129,65
O8.OOO - SECRETARIA DE SAUDE
08.001- FUNDO MUNTCTPAL DE SAÚpE
10,122,0012-2-L55 - Enfrentamento da Emergência Covid-19'
246t - 3190.11.00 - 383 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ...,. Rg 150,000,00
2472 - 3190.13.00 - 383- Obrigações Patronais R$ 36.000,00
2503 - 3390.36,00 * 383 - Outros Serviços de Terceiros-Fessoa Física ,,,...... ,,.,.. R$ 5.055,00
25L3 - 3390.39.00 - 383 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica Rg 20.0t0,00
TOTAL ,,,.!.,.,,.,,rr ,.t..,,r.r,,,.,,,,,.,r,..r,r,...... RS 3gg.igr3r6s

Fone/Foi (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 01 .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Cenlro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I foronó
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Aft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de quê trata o

aftigo anterior, será utilizado o superavit de balanço de 2020, o excesso de arrecadação das

fontes e anulação parcial que seguem e de acordo com o previsto no artigo 43, S 10, incisos

I, II e III da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Batançol
Fonte 981 - Transferencias Especiaìs ,,,.....,...........:,..... ....... R$ 51.12g,65o Excesso de Arrecadação:
Fonte 383 - Enfrentamento da Eme5gência de Saúde-Covid-19 Rg 212.065,00o Anulação Parcial:

O5.OOO - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
O5.OO1 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
04.121.0005 2-023 - Atividades da Secretaria de planejamento

0930 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica Rg 40.000,00
TOTAL ....Rg 303.193,65

4ft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNilr oo PRrrrro Muudrpnl oe Mrssnr, 14 or uRro or 2021.

offiãu,,
Prefeito Municipal
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